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RESUMO 

O mercado e o consumo de suplementos alimentares têm avançado no Brasil, atingindo mais 

da metade dos lares brasileiros.  Os suplementos de origem marinha também têm se destacado 

nos últimos anos, e a expansão deste mercado está alinhada com o crescimento da 

biotecnologia azul nacional e internacional. No entanto, uma porção considerável dos 

suplementos à venda no país está apoiada em propagandas que mencionam alegações 

terapêuticas não condizentes com a legislação nacional, configurando um problema de saúde 

pública. Este trabalho busca analisar se a venda de suplementos alimentares à base de 

espirulina no mercado nacional atende as regulamentações impostas pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa), no que se refere às alegações terapêuticas feitas sobre o produto 

e aos  requerimentos mínimos de quantidade de proteína. Utilizando plataformas online de 

venda, foi feita uma avaliação dos produtos de espirulina disponível nesse mercado, 

analisando as alegações das páginas de venda e a informação nutricional disponível. Dentre os 

43 produtos avaliados, 29 (67%) apresentaram alegações terapêuticas irregulares, como 

supostos benefícios para o sistema imune, propriedades antifúngicas e perda de peso. Além 

disso, 37 (86%) não atendiam o mínimo de 8,4g de proteínas por recomendação diária. No 

total, somente 3 produtos atendiam ambos os critérios avaliados. Percebe-se, portanto, que a 

maioria dos produtos comercializados não cumpre as regulamentações nacionais, 

possivelmente colocando consumidores em risca e apresentando um problema de saúde 

pública, e que há falha na fiscalização atual, mesmo com um arcabouço legal sólido. 

 

 

 



 

ABSTRACT 

The consumption and retail of dietary supplements has grown in Brazil, being present in over 

half of Brazilians' households. Marine-derived supplements have also been in the spotlight in 

the last few years, and its market expansion is related to the growth of blue biotechnology, 

both globally and nationally. However, a considerable portion of supplements being sold in 

this country are supported by advertisements that mention therapeutic claims that are not in 

line with national legislation, constituting a public health issue. This study aims to analyze 

whether the sale of spirulina-based dietary supplements in the national market meets the 

regulations imposed by the National Health Surveillance Agency (Anvisa), regarding the 

therapeutic claims made about the product and the minimum protein requirements. Using 

online sales platforms, an evaluation of spirulina products was carried out, analyzing claims 

made in store pages and nutritional data made available through them. Among the 43 products 

evaluated, 29 (67%) showed irregular therapeutic claims, such as supposed benefits for the 

immune system, antifungal properties and weight loss. Moreover, 37 (86%) did not meet the 

daily serving of 8,4g of protein. In total, only 3 products met both criteria evaluated. 

Therefore, it is clear that most of the products marketed do not comply with national 

regulations, presenting a possible danger to consumers and exposing a public health risk, and 

that monitoring is faulty, even with a solid legal framework.  
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1.INTRODUÇÃO 

1.1 Suplementos Alimentares 

O mercado global de suplementos alimentares apresenta um crescimento significante e 

contínuo, impulsionados pelo envelhecimento da população e a preocupação com a saúde 

pessoal e planos personalizados (Markets and Markets, 2023). Estima-se que esse setor 

movimente mais de $240 bilhões até 2028 (Markets and Markets, 2023), destacando os 

mercados principais na América do Norte, Europa e Ásia-Pacífico, que já possuem maior 

maturidade regulatória e investimento em controle de qualidade e inovação (Zion Market 

Research, 2023). Além disso, essas regiões também dispõe de órgãos regulatórios como a 

EFSA, na Europa, e o FDA, nos EUA, que atuam de forma preventiva para garantir a 

segurança desses produtos. 

De acordo com a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), os suplementos 

alimentares são produtos de uso oral com apresentação farmacêutica (como comprimidos ou 

cápsulas) destinados para a suplementação da dieta de indivíduos saudáveis (BRASIL, 

2018a). A função desses suplementos é a de contribuir para a alimentação por meio de sua 

composição, seja nutrientes, probióticos, enzimas, ou outros. Assim, por definição, os 

suplementos alimentares não são alimentos e, muito menos, medicamentos. Portanto, não 

substituem refeições e não podem ser utilizados para tratar, prevenir ou curar doenças 

(BRASIL, 2018a). Sendo assim, alegações terapêuticas como essas vão diretamente contra a 

legislação brasileira. Alguns suplementos alimentares têm benefícios que são oficialmente 

reconhecidos pela Anvisa, após ampla revisão das evidências científicas, e somente as 

alegações terapêuticas permitidas podem ser utilizadas para publicidade destes suplementos 

específicos (Anvisa, 2024). 

Antes de 2018, no Brasil, os suplementos alimentares eram regidos por três normas 

distintas, sendo elas: a Portaria N° 32, de 13 de Janeiro de 1998, que rege sobre suplementos 

vitamínicos e minerais (BRASIL, 1998a); a Portaria N° 222, de 24 de Março de 1998 

(BRASIL, 1998b), que rege sobre suplementos destinados a atletas; e a Resolução RDC N° 

18, de 27 de Abril de 2010 (BRASIL, 2010), que rege sobre alimentos para atletas. A falta de 

concordância entre essas normativas desfavoreceu a regularização de produtos fora desses 

padrões pré-estabelecidos, como vários suplementos alimentares atuais. Assim, iniciou-se um 
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mercado altamente desregulado, já que as regras eram dispersas e, portanto, ainda mais difícil 

de se fiscalizar (Agência Senado, 2025).  

A legislação acerca dos suplementos tende a ser reativa, reagindo ao mercado e seus 

problemas, ao invés de agir preventivamente, antecipando-se de possíveis irregularidades 

(Molin et al., 2019).  Ao final da segunda década deste século, foi estabelecida a Resolução 

Nº 243, de 26 de Julho de 2018, que unificou diversas categorias e deu uma definição legal 

aos suplementos alimentares, também estabelecendo as normativas em relação a sua 

composição, rotulagem, alegações e outras medidas de segurança. Essa resolução foi um 

marco importante para a regulação desses produtos, depois de tantos anos sofrendo com a 

fragmentação legislativa (Anvisa, 2022), porém, devido ao estado do mercado, não suas 

problemáticas de maneira integral. Dentre as atualizações mais recentes, se destacam as 

adições das resoluções 839/2023 (BRASIL, 2024a), que adicionou critérios para novos 

ingredientes, assim como a resolução 834/2024 (BRASIL, 2024b) e a instrução normativa 

281/2024 (BRASIL, 2024c), que alterou o processo de notificação, anteriormente feito para 

agências de vigilância sanitárias locais, para um sistema centralizado direto para a Anvisa. O 

intuito dessas mudanças foi diminuir a grande carga de trabalho da Anvisa, que já é 

responsável pela aprovação de inúmeros produtos, e agilizar a entrada de novos produtos no 

mercado (CGM, 2024). Porém, mesmo com esses ajustes, a falta de dureza na fiscalização 

acabou resultando na facilitação da aprovação de produtos irregulares (Agência Senado, 

2025).  

Até hoje, percebem-se desafios na fiscalização desses produtos, como marketing falso, 

o apelo à pseudociência (até mesmo por profissionais de saúde registrados) e alegações 

terapêuticas de efeitos não condizentes com os consensos científicos, dentre várias outras 

táticas (Talamone, 2024; Agência Senado, 2025). Além das questões morais, há também as 

consequências econômicas, já que os suplementos estão presentes em 59% dos lares 

brasileiros (ABIAD, 2020a), e a indústria movimenta bilhões anualmente, atingindo R$6,4 

bilhões em 2023 no Brasil (YourSide, 2024).  

A desregularização desse mercado também apresenta riscos à saúde pública. O 

consumo indiscriminado e desinformado desses suplementos alimentares pode causar riscos à 

saúde, como intoxicações, interações medicamentosas, sobrecarga metabólica e outros efeitos 

adversos à saúde (Haller et al., 2008). Além disso, a falta de padronização e fiscalização 
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rigorosa pode resultar na exposição da população a produtos com composição inadequada ou 

fraudulenta, tornando-se um desafio crescente para os órgãos reguladores (Molin et al., 2019; 

Agência Senado, 2025). 

Dentro desse mercado, encontram-se ingredientes de diversas origens, mas destaca-se 

o ambiente aquático - principalmente o oceano, uma ampla fonte bioprodutos para uso em 

cosméticos, fármacos, e dentro da indústria alimentícia (Suleria, 2015).  O mercado mundial 

de biotecnologia está em rápido crescimento e a participação do Brasil nesse processo é de 

grande importância por conta do seu grande potencial (Horizon, 2023;Research and Markets, 

2025). Portanto, a entrada dessa indústria no território nacional deve ser feita dentro dos 

limites legais. Uma das matérias-primas mais utilizadas em suplementos alimentares de 

origem marinha são as  cianobactérias, microalgas altamente resistentes que são encontradas 

em diversos ambientes extremos, facilitando a sua produção industrial (Credence Research, 

2024; Mordor Intelligence, 2024). Dentre os produtos de cianobactérias atualmente no 

mercado, temos a “alga verde-azul”, conhecida como espirulina. 

1.2.Espirulina 

A espirulina é a biomassa seca derivada de cianobactérias, pertencentes ao gênero 

Limnospira, apesar de haver discussões sobre a sua classificação (Sinetova et al, 2024). 

Inicialmente descrita como Spirulina (Tupin, 1827), dando o nome ao produto que 

conhecemos, o gênero foi renomeado para Arthrospira em 1852 (Sinetova et al, 2024), até 

1932 em que o gênero Arthrospira foi invalidado (Sinetova et al, 2024). A partir de 1960, 

essa classificação foi posta em questão novamente, e várias espécies voltaram ao gênero 

Arthrospira. Essa reviravolta taxonômica continuou por décadas, assim, viu-se a necessidade 

de criar o gênero Limnospira para as espécies comerciais, que constitui sua classificação atual 

(Nowicka-Krawczyk; Mühlsteinová; Hauer, 2019; Pinchart, 2024). 

Na natureza, é uma cianobactéria altamente adaptável, sendo encontrada em 

praticamente qualquer ambiente, desde água doce, salgada, salobra, até no solo (Blank; 

Sánchez‐Baracaldo, 2010), e apesar disso, sofreu poucas alterações nos últimos dois bilhões 

de anos (Schopf, 1993). O gênero parece predominar em ambientes salinos e alcalinos, mas 

também pode compartilhar espaços com outros organismos como clorofitas e outras 

cianobactérias (Ciferri, 1983). 
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Antes da sua fama de suplemento alimentar, a espirulina já era consumida por pelo 

menos duas comunidades históricas, sendo um dos poucos registros do uso de biomassa 

microbiana para alimentação (Habib et al., 2008). Por exemplo, há registros históricos do seu 

consumo no México pré-colonial, em que a espirulina, denominada “Tecuitlatl”, era utilizada 

para fazer pães (Farrar, 1966). Na comunidade canembu do Lago Chade (Chade, África), a 

espirulina, chamada de “Dihé”, é utilizada para fazer molhos e purês (Ciferri, 1983). Além 

disso, o cultivo industrial dessas algas também se iniciou nesta região no início dos anos 60, 

ganhando um destaque em 2007 como forma de renda para mulheres ribeirinhas canembu a 

partir do projeto da Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (ONU, 

2010). 

O interesse comercial nessas cianobactérias iniciou-se devido ao alto teor de proteína 

presente na biomassa seca (60~70% da composição total), começando em 1960, com a 

produção no Lago Chade (Chade, África) e por pesquisas conduzidas pela NASA, que 

propuseram a utilização da spirulina como alimento para viagens interespaciais (Tadros, 

1988). Outro ponto de interesse comercial foi sua utilização como fonte de proteína em dietas 

veganas, fácil produção e consumo, sendo uma farinha que pode ser misturada em diversas 

receitas, utilizada como corante, ou consumida assim que seca (Habib et al, 2008). 

O interesse nas possíveis propriedades farmacêuticas da spirulina resultou em diversos 

estudos clínicos, alguns dos quais são citados por marcas de suplementos como prova de seu 

efeito terapêutico (Grosshagauer, 2020) Porém, é importante salientar que a existência de 

resultados positivos em algumas pesquisas não necessariamente representa um consenso 

científico, devido às limitações de cada estudo, como o desenho do ensaio, o número de 

participantes, as características da população, e aos diversos vieses de cada trabalho 

(Grosshagauer, 2020; Stadelmaier et al., 2022). Além disso, devido aos suplementos 

alimentares não necessitarem cumprir as mesmas exigências atreladas aos medicamentos 

(BRASIL, 2018a), esses não precisam passar por todas as fases de ensaios clínicos (fase I, II e 

III), nem serem individualmente aprovados pelas agências reguladoras, podendo ter 

diferenças consideráveis de constituição entre as marcas (Arevalo; Sanches, 2022). Portanto, 

possíveis resultados positivos obtidos em pesquisas que envolvem a administração de 

espirulina para animais ou seres humanos não devem ser utilizados como alegação terapêutica 

universal para amparar a venda desses suplementos (Grosshagauer, 2020).  
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1.3 Justificativa 

O acesso a informações verídicas sobre os suplementos alimentares é um direito 

fundamental do consumidor (BRASIL, 1990), principalmente em relação a uma indústria 

bilionária que atinge mais da metade dos lares brasileiros. O cenário atual do mercado de 

suplementos é marcado por estratégias questionáveis, que apresentam evidências científicas 

de forma distorcida, a fim de vender um suplemento como um alimento essencial, ou até 

como um remédio milagroso. Este problema também acomete os suplementos de origem 

marinha, como os derivados de algas, muito consumidos atualmente, caracterizando uma 

questão de saúde pública. Assim, faz-se clara a necessidade de analisar se o mercado atual de 

suplementos de algas cumpre as legislações pertinentes, de modo que os consumidores 

possam ser corretamente esclarecidos sobre o que consomem. 

Os suplementos de espirulina foram escolhidos por sua relevância na indústria de 

suplementos atual, incluindo sua fama de “Superalimento” e o alto crescimento do mercado 

de produtos originados de microalgas nos últimos anos. Além disso, possuem relevância para 

a biologia marinha, sendo um produto originado de cianobactérias, organismos de origem 

aquática, um ambiente rico em potencial farmacológico e nutricional.  

1.4 Hipótese 

Como hipótese inicial, acredita-se que uma quantidade considerável de suplementos 

alimentares de espirulina sejam comercializados em desacordo com legislação pertinente, 

incluindo, por exemplo, alegações terapêuticas irregulares.  

1.5 Objetivo 

Avaliar se os suplementos alimentares de espirulina comercializados cumprem a 

legislação em vigor, com foco nas alegações terapêuticas veiculadas.   

São objetivos específicos: 

-​ Revisar a legislação atual acerca de suplementos alimentares, focando na espirulina, 

seus benefícios comprovados e alegações terapêuticas aceitas pela Anvisa; 

-​ Identificar a quantidade de de produtos que contém alegações terapêuticas irregulares; 
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-​ Identificar a quantidade de produtos que não contém a porção mínima de proteína 

requerida. 

2.MATERIAL E MÉTODOS 

2.1. Busca por suplementos alimentares vendidos em plataformas de e-commerce 

Para abranger uma variedade maior de produtos, foram utilizadas páginas de vendas 

virtuais para a compilação de alegações terapêuticas. Primeiramente, foram utilizados canais 

de grande alcance como Amazon, Mercado Livre e Google Shopping para a pesquisa inicial 

de suplementos de espirulina. A pesquisa se restringiu às três primeiras páginas de cada 

website, onde foi registrado a saturação e repetição de marcas. 

Os critérios para a inclusão dos produtos utilizados foram: 

a)​ Ter como ingrediente único ou principal a espirulina; 

b)​ Ser um produto destinado para o consumo humano. 

O critério “a” foi utilizado para evitar incluir produtos que tenham outros ingredientes 

na formulação, com alegações permitidas diferentes das atreladas à espirulina. O critério “b” 

foi utilizado para não incluir produtos destinados a uso veterinário . 

Em seguida, utilizando as informações presentes nessas páginas, buscou-se o website 

do distribuidor original, de onde também foram retiradas informações da descrição dos 

produtos comercializados. Dentre as informações compiladas estão as alegações feitas sobre 

efeitos da espirulina e a quantidade de proteína fornecida pela porção diária. 

2.2. Análise da legislação pertinente 

De acordo com a legislação da Anvisa, os suplementos devem fornecer uma 

quantidade mínima de nutrientes, substâncias bioativas, enzimas ou probióticos - de acordo 

com o seu objetivo (BRASIL, 2018b). A espirulina foi aprovada como um ingrediente para 

suplementos de proteína, portanto a sua recomendação diária de consumo deve conter um 

mínimo de 8,4g de proteína. Os produtos encontrados também foram avaliados quanto a essa 

especificação. 
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Para diferenciar alegações terapêuticas permitidas e irregulares, foi usada como base a 

IN Nº 28, de 26 de Julho de 2018 da Anvisa (BRASIL, 2018b), que, entre outras diretivas, 

especifica as alegações autorizadas para suplementos de proteína, que é o caso da espirulina, 

sendo elas:  

●​ “Fonte de proteínas”;  

●​ “As proteínas auxiliam na formação de músculos e ossos”; 

●​ “Alto conteúdo/Rico em/Alto teor de proteínas”. 

Assim, qualquer outra alegação terapêutica foi considerada como “irregular”, pois 

apresenta benefícios terapêuticos que não são comprovados ou reconhecidos pela Anvisa. 

2.3. Análise de irregularidades quanto ao teor de proteínas e alegações terapêuticas 

Os dados obtidos quanto às alegações terapêuticas e à quantidade de proteínas foram 

tabulados no Excel para realizar a análise inicial. A tabela contém os seguintes dados: o nome 

do produto e a sua marca (para evitar a repetição de produtos com a mesma descrição), uma 

caixa de seleção para marcar caso haja a presença de alegações terapêuticas irregulares e, por 

fim, um espaço dedicado para incluir todas as alegações irregulares presentes na descrição do 

produto. Por fim, foi feita uma análise qualitativa das descrições para reduzir as alegações à 

palavras-chave, separando-as por tópicos, resultando em uma tabela indicadora de alegações 

terapêuticas.  

Tabela 1. Exemplo de tabulação dos dados. 

Produto Marca 
Proteína por 

Porção 
Diária (g) 

Adesão às 
alegações da 

Anvisa 
Alegações Irregulares 

Produto I Marca I 3,2 FALSE 
Perda de Peso, Sistema 
Imunológico, Diabetes, Sistema 
Cardiovascular 

Produto II Marca II 8,4 TRUE  

 

Após a coleta, tabulação e organização de dados, foi feita uma análise para calcular a 

porcentagem de produtos que contêm alegações terapêuticas irregulares e, dentre elas, quais 

são as alegações mais comuns. 
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3.RESULTADOS 

A busca retornou, no total, 43 (vide Anexo-A) produtos e dentre estes, 29 (67%) 

apresentaram alegações irregulares e 14 (33%) estavam de acordo com as normas da Anvisa 

quanto às alegações terapêuticas permitidas, conforme demonstrado na Figura 1.  

 

Figura 1. Conformidade de produtos analisados neste trabalho em relação à legislação 

brasileira vigente. Quantidade de suplementos de espirulina (por número e percentual) 

apresentando ou não alegações terapêuticas irregulares. 

 

Dentre todos os produtos com alegações terapêuticas irregulares, foram localizadas 

119 alegações, variando entre 1 a 17 por produto, resultando em uma média de 2,7 alegações 

por produto irregular. Ademais, foram encontrados 22 tópicos de alegações irregulares, sendo 

eles principalmente de origem terapêutica, conforme demonstrado na Tabela 2. Entre os itens 

mais comuns, estão alegações sobre o Sistema Imunológico (15), Perda de Peso (12), 

atividade Antioxidante (12), Sistema Cardiovascular (11), controle do Colesterol (9) e efeito 

benéfico para pacientes com Diabetes e redução de açúcar no sangue (8), conforme Figura 2. 
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Tabela 2. Nome e descrição dos tópicos das alegações terapêuticas. 

Tópico Descrição 

Analgésico Qualquer alegação sobre suposto o alívio de dor 

Anemia Qualquer alegação sobre o suposto efeito preventivo ou farmacêutico 
contra a anemia 

Anti-inflamatório Qualquer alegação sobre suposto efeito contra reações inflamatórias 

Antibiótico Qualquer alegação sobre suposto efeito contra microrganismos e as 
doenças causadas por eles. 

Antifúngicos Qualquer alegação sobre suposto efeito contra fungos. 

Antioxidantes Qualquer alegação sobre suposto efeito antioxidante e contra radicais 
livres 

Asma Qualquer alegação sobre o suposto efeito preventivo ou terapêutico 
contra a asma 

Câncer Qualquer alegação sobre suposto efeito preventivo ou terapêutico 
contra o câncer 

Colesterol Qualquer alegação sobre suposto efeito sob o nível de colesterol ou 
controle de lipídeos 

Desintoxicação Qualquer alegação sobre suposto efeito de desintoxicação contra 
toxinas, metais pesados, etc. 

Diabetes Qualquer alegação sobre suposto efeito preventivo ou terapêutico 
contra a diabetes ou control de insulina ou açúcares no sangue 

HIV/AIDS Qualquer alegação sobre o suposto efeito preventivo ou terapêutico 
contra HIV/AIDS. 

Perda de Peso Qualquer alegação sobre suposto efeito no facilitamento de perda de 
peso corporal. 

Radioatividade  Qualquer alegação sobre o suposto efeito contra sintomas da radiação 

Rinite Alérgica Qualquer alegação sobre o suposto efeito preventivo ou terapêutico 
contra a rinite alérgica 

Sistema 
Cardiovascular 

Qualquer alegação sobre suposto efeito sob a saúde do sistema 
cardiovascular, como prevenção e tratamento de doenças do coração 

Sistema Digestivo 
Qualquer alegação sobre suposto efeito sob a saúde do sistema 
digestivo, como prevenção e tratamento de doenças e efeitos sob a 
flora estomacal. 
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Sistema 
Imunológico 

Qualquer alegação sobre suposto efeito sob a saúde do sistema 
imunológico 

Sistema Nervoso 
Qualquer alegação sobre suposto efeito sob a saúde do sistema 
nervoso, como a prevenção ou tratamento de doenças 
neurodegenerativas 

Sistema 
Tegumentar 

Qualquer alegação sobre suposto efeito sob a saúde do sistema 
tegumentar, como a prevenção ou tratamento da pele, cabelo e unhas. 

TPM Qualquer alegação sobre suposto efeito sob sintomas de Tensão 
Pré-Menstrual 

Vitalidade Qualquer alegação sobre suposto efeito sob a vitalidade, fadiga ou 
estamina de um indivíduo. 

 

 

Figura 2. Alegações terapêuticas encontradas em suplementos de espirulina analisados neste 

trabalho. 

 

Em relação à quantidade de proteína mínima requerida pela Anvisa, somente 7 (16%) 

dos produtos continham o mínimo de 8,4g de proteína, enquanto os outros 36 (86%) 
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apresentavam quantidades menores (n = 20; 46%) ou seu conteúdo nutricional não estava 

disponível (n = 16; 37%), conforme Figura 3. 

 

Figura 3. Conformidade de produtos analisados neste trabalho em relação à legislação 

brasileira vigente. Quantidade de suplementos de espirulina (por número e percentual) 

apresentando ou não alegações a quantidade mínima de proteína requerida. 

 

No total, somente três (7%) dos produtos atendiam ambos os critérios avaliados. Ou 

seja, 93% apresentavam alguma irregularidade. 

4.DISCUSSÃO 

Confirmando a hipótese inicial, a maioria dos suplementos alimentares à base de 

espirulina comercializados em plataformas de e-commerce não estão de acordo com a 

legislação atual, no que se refere às alegações terapêuticas e ao teor mínimo de proteínas. 

Dentre os suplementos que faziam alegações irregulares, a maioria  apresentava mais de três 

alegações falsas. Os resultados deste trabalho acompanham a tendência vista em outros 

estudos, em que a maioria dos produtos de suplementos alimentares avaliados estão em 

desacordo com a legislação (Lacerda, 2022; Araújo et al., 2023). 
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As referências a efeitos terapêuticos não reconhecidos pela Anvisa são preocupantes, 

afinal, não há reconhecimento de tais propriedades na espirulina por parte da comunidade 

científica, o que pode levar consumidores a substituírem medicamentos com eficácia 

comprovada com aval das agências reguladoras  por suplementos alimentares que não 

atingem o mesmo efeito, e que muitas vezes têm custo financeiro ainda mais elevado. O 

consumo de suplementos alimentares, incluindo aqueles à base de espirulina, tem apresentado 

crescimento no Brasil nos últimos anos (ABIAD, 2020a). Esse crescimento é impulsionado 

por uma maior conscientização sobre saúde e bem-estar, com consumidores buscando 

alternativas naturais para complementar a alimentação (ABIAD, 2020a). Principalmente 

durante e após a pandemia de COVID-19. os consumidores têm procurado produtos para 

ajudar no fortalecimento do sistema imunológico (ABIAD, 2020b). Um levantamento 

realizado pela Associação Brasileira da Indústria de Alimentos para Fins Especiais e 

Congêneres (ABIAD) demonstra que 48% dos brasileiros que já consumiam suplementos 

aumentaram a ingestão durante a pandemia, seguindo a tendência mundial, que registrou um 

aumento de 50% em vendas devido à pandemia do COVID-19 (Hamulka et al., 2021). Dentre 

os brasileiros que aumentaram o consumo, 63% foram motivados pelo desejo de fortalecer o 

sistema imunológico (ABIAD, 2020b). Com os resultados desta pesquisa, pode-se inferir que 

o mercado de suplementos alimentares se aproveita dessa demanda, incluindo em seus 

produtos alegações terapêuticas não baseadas em evidências científicas. 

A análise feita neste trabalho demonstrou que as alegações terapêuticas mais comuns 

em suplementos alimentares à base de espirulina referem-se à melhora do sistema 

imunológico. Outro destaque são as alegações terapêuticas de benefício no controle do 

diabetes, uma doença crônica que atinge cerca de 20 milhões de brasileiros (SBD, 2025)  e 

que já dispõe de tratamento e acompanhamento gratuito pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

Alegações de que o suplemento pode ajudar a prevenir ou até tratar diabetes, sem qualquer 

menção à possíveis efeitos colaterais ou interações com medicamentos podem colocar em 

risco a saúde dos pacientes.   

Outras alegações terapêuticas comumente associadas à espirulina neste trabalho 

referem-se a efeitos antioxidantes, amplamente noticiados como benéficos à saúde. Embora o 

consumo de alimentos com propriedades antioxidantes, como frutas e verduras, seja 

recomendado em uma dieta saudável (BRASIL, 2014), estudos recentes demonstram que a 

suplementação com excesso desses nutrientes pode ser prejudicial em muitos contextos. Por 
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exemplo, o excesso de antioxidantes pode estar relacionado à infertilidade em homens 

(Henkel; Sandhu; Agarwal, 2019). Além disso, podem beneficiar o crescimento de células 

tumorais (Woldeselassie e Tamene, 2024), e portanto, suplementos à base desses nutrientes 

não deveriam ser aconselhados a pacientes oncológicos. Paradoxalmente, a análise deste 

trabalho demonstrou que alguns produtos à base de espirulina fazem alegações quanto ao 

efeito antioxidante e também preventivo de câncer.  

Infelizmente, estratégias de venda de suplementos alimentares apelando para 

prevenção ou tratamento de doenças são  muito comuns, em geral se aproveitando de 

comunidades fragilizadas, que muitas vezes não encontram a cura ou o tratamento ideal para a 

sua doença na medicina convencional (Talamone, 2024). Entretanto, além de altos custos 

aliados à compra de suplementos alimentares que divulgam benefícios terapêuticos não 

comprovados, o uso de alguns desses produtos pode trazer riscos à saúde.  

Apesar da classificação da espirulina como “superalimento” e dos benefícios à saúde 

já encontrados em alguns estudos (Grosshagauer; Kraemer; Somoza, 2020), estes não podem 

ser estendidos à todas as populações e todas as variedades de suplementos alimentares com 

essa microalga. Portanto, alegações com propriedades terapêuticas ou curativas não são 

permitidas. Além disso, muitos consumidores encaram suplementos de fontes naturais como 

produtos livres de efeitos adversos, o que não é verdade. Tanto a espirulina quanto outros 

suplementos à base de microalgas podem exercer toxicidade, principalmente em altas doses, 

além de interagir com determinados medicamentos (Kerna et al., 2022).  Em relação à 

suplementos de Spirulina platensis especificamente, seu consumo é considerado seguro, mas 

são relatados casos de alergias (Le; Knulst; Röckmann, 2014), ativação exagerada do sistema 

imune (Konno et al., 2011; Akao et al., 2009) e possível potencialização do efeito de 

medicamentos anticoagulantes (Jensen et al., 2015). Além disso, o consumo exagerado do 

suplemento ou de suplementos contaminados com microcistinas constitui um risco para a 

saúde hepática (Schmidt; Wilhelm; Boyer, 2014).   

A legislação sobre os suplementos alimentares e sua regulação, em teoria, é sólida, 

havendo conceitos, limites e processos bem definidos. Os desafios que vemos desde os 

primeiros suplementos alimentares lançados no mercado, em geral destinados aos atletas, são 

a falta de fiscalização, causada principalmente pela falta da mão de obra e o abarrotamento de 

responsabilidades nos órgãos reguladores (Agência Senado, 2025). Assim, o mercado de 
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suplementos continua altamente desregulado, principalmente no que se refere às alegações 

terapêuticas fornecidas pelas indústrias ou vendedores (Arevalo; Sanches, 2022; Agência 

Senado, 2025). 

As diversas alegações terapêuticas encontradas na análise deste trabalho não estavam 

mascaradas, escondidas ou escritas em fontes pouco legíveis. A maioria estava amplamente 

disposta na descrição principal do produto, aquela que é lida por qualquer consumidor 

possivelmente interessado, enquanto outros tinham páginas online inteiras dedicadas aos 

supostos benefícios da espirulina abaixo de cada produto. O fato de que, mesmo não sendo 

permitidas essas alegações ainda estão presentes de forma clara e visível, demonstra o estado 

precário da fiscalização do mercado de suplementos alimentares, especificamente da 

espirulina, no Brasil. O alto percentual de inadequação com a legislação vigente nos 

suplementos de espirulina que foi encontrado neste trabalho deve servir de alerta para 

agências reguladoras e fiscalizadoras, além de  conscientizar consumidores.   

5.CONCLUSÃO 

A análise de suplementos de espirulina à venda em plataformas de e-commerce 

demonstrou que existe um alto nível de inconformidade com a legislação brasileira vigente, 

no que se refere às alegações terapêuticas e à composição nutricional informada (teor de 

proteínas). Nota-se que apesar de uma base teórica e legislativa forte, os órgãos fiscalizadores 

responsáveis por regular o mercado de suplementos alimentares, incluindo a espirulina, não 

conseguem sustentar a demanda atual. Assim, os dados presentes neste trabalho visam alertar 

agências reguladoras e fiscalizadoras, além de  empoderar consumidores para que façam 

escolhas informadas sobre o uso de suplementos alimentares, e realizam denúncias ao 

testemunhar infrações. 
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ANEXO 

Anexo A - Dados tabulados com nome, marca, proteína por porção diária e as alegações dos 

produtos avaliados. 

Produto Marca 
Proteína por 

Porção 
Diária (g) 

Adesão às 
alegações da 

Anvisa 
Alegações Irregulares 

Spirulina em 
Pó 

Sollo 
Nutrition 

N/A FALSE 
Perda de Peso, Sistema 
Imunológico 

Spirulina - 
60 Capsúlas 

Sollo 
Nutrition 

1 FALSE Sistema Cardiovascular, Diabetes 

Spirulina em 
Pó Premium 

Ca.Nuts 2,9 FALSE Sistema Imunológico 

Spirulina 
400mg - 60 
Cápsulas 

Stay Well 1 FALSE 
Sistema Cardiovascular, 
Anti-inflamatório, Antioxidante 

SPIRULINA 
ORGÂNICA 

EM 
TABLETES 

Natusvita 8,4 FALSE Antioxidante 

Spirulina OceanDrop 8,4 FALSE Perda de Peso 

Spirulina 
Prime Ervas 

FitPrime 0,54 TRUE  

Spirulina 
Orgânica 

Puravida 8,4 TRUE  

Spirulina 
Pura em Pó 

NOW Foods 2 FALSE Sistema Imunológico 
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Spirulina 
VEGAN 

Nutrends 0,7 FALSE 
Perda de Peso, Diabetes, 
Antifúngico 

TRUE 
SPIRULINA 

True Source 2,3 FALSE  

IN-Spirulina
+ 

Imperium 
Nutrition 

1,8 FALSE 
Anti-inflamatório, Antioxidante, 
Sistema Nervoso, Sistema 
Imunológico 

Espirulina Bio2 8,4 FALSE Vitalidade 

SPIRULINA Dr. Botânico N/A TRUE  

Espirulina 
UniLife 

Vitamins 
8,4 TRUE  

Spirulina ApisNutri 0,8 FALSE 
Sistema Cardiovascular, Sistema 
Imunológico 

Spirulina 
Verde 

Santa Vitta N/A FALSE Analgésico 

Spirulina WVegan 1,2 TRUE  

Spirulin BioKlein N/A TRUE  

Spirulina 
Macrophytu

s 
2 TRUE  

Espirulina 
Blue Green 

Algae 
Bioroots 0,8 FALSE 

Sistema Digestivo, Perda de Peso, 
Colesterol 

Spirulina Greenora N/A FALSE 
Antioxidante, Vitalidade, Perda de 
Peso, Colesterol, Sistema 
Cardiovascular, Sistema Nervoso 

Spirulina Rei Terra N/A TRUE  

Espirulina Tuttiflora 1,3 TRUE  

Amazon 
Spirulina em 

Flocos 
MAD 4,6 FALSE 

Colesterol, Sistema Cardiovascular, 
Diabetes, Anemia, Rinite Alérgica, 
Antioxidante, Anti-inflamatório, 
Câncer, Desintoxicação 

Amazon 
Spirulina em 

Flocos 
MAD 4,6 FALSE 

Sistema Nervoso, Sistema 
Tegumentar 

SPIRULINA 
120 

CAPSULAS 
Nutrivale N/A FALSE Perda de Peso 

Spirulina em 
Pó Granel 
Premium 

Della Terra 3,1 FALSE 

Colesterol, Sistema Cardiovascular, 
Perda de Peso, Diabetes, Sistema 
Imunológico, Antioxidante, 
Desintoxicação, Vitalidade, TPM, 
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Antibiótico, Sistema Tegumentar, 
Radioatividade, Sistema Nervoso 

Spirulina 
Pure 

Doctor's 
First 

8,4 FALSE 
Anti-inflamatório, Antioxidante, 
Sistema Cardiovascular, Colesterol, 
Rinite Alérgica 

Spirulina - 
30 dias - 60 
cápsulas + 

E-book 

Elevelife N/A FALSE 
Sistema Cardiovascular, Perda de 
Peso, Anti-inflamatório, Sistema 
Imunológico, Sistema Nervoso 

Spirulina em 
pó - 60g 

Sabor da 
Terra 

N/A FALSE 
Sistema Cardiovascular, Diabetes, 
Rinite Alérgica 

Spirulina 
650mg e 

mais nada 
30 Vcaps 

Forged 
Nutrition 

N/A FALSE 
Sistema Imunológico, 
Desintoxicação 

Spirulina 
100% Pura 
Orgânica 

100g 

A Orgânica 0,6 FALSE 

Antioxidante, Vitalidade, Sistema 
Imunológico, Desintoxicação, Perda 
de Peso, Colesterol, Diabetes, 
Sistema Tegumentar 

Spirulina Em 
Pó Pura 

Premium 
1kg Casa 

Bela 

Requena 4,5 TRUE  

Spirulina Em 
Pó 500 Gr 

Wenutri 3 FALSE 

Colesterol, Rinite Alérgica, Diabetes, 
Sistema Cardiovascular, Sistema 
Imunológico, Perda de Peso, 
Antioxidante, Anti-inflamatório, 
Desintoxicação, Vitalidade, TPM, 
Antifúngico, Antibiótico, Sistema 
Tegumentar, Radioatividade, 
HIV/AIDS, Sistema Nervoso 

Spirulina em 
Pó 100g 

Fazenda 
Tamanduá 

8,4 TRUE  

SPIRULINA 
ELIPHARMA 
NUTRITION 

Elipharma N/A FALSE 
Vitalidade, Sistema Imunológico, 
Sistema Digestivo, Desintoxicação 

SPIRULINA 
EM PÓ 
PURA 

GRANEL 

Ponto 
Natural 

N/A FALSE 
Colesterol, Diabetes, Perda de Peso, 
Anti-inflamatório, Antioxidante, 
Sistema Imunológico 

Espirulina Maxinutri 0,54 TRUE  

2 Spirulina 
500Mg 60 

Oficial 
Farma 

N/A FALSE 
Sistema Imunológico, Sistema 
Cardiovascular, Colesterol, Sistema 
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Doses Digestivo, Antioxidante 

Spirulina 
500mg 60 

Doses 

Oficial 
Farma 

N/A FALSE Perda de Peso, Sistema Digestivo 

Spirulina 
100% pura 
premium 

Suplemento 
Fácil 

N/A TRUE  

Spirulina Nattubras N/A FALSE 
Sistema Imunológico, Anemia, 
Asma, Rinite Alérgica 
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